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LEI N" 3.000/2022

Dispõe sobte o pagamento de débitos ou obtigações do
Município de Santo Antônio do Sudoeste, nos Termos do
art.L00, §§ 3' . 4, da Constituição Federal, decorrentes de
decisões judiciais, considerados de pequeno valor (RPY).

RICARDO ANTONIO ORTINÃ, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Su<loeste,
Estado doPannâ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que aCàmattMunicipal
de Vereadotes, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1" O pagamento cle débitos ou obrigações do Município de Santo Antônio clo Sudeste,
decoltentes de decisões judiciais transitadas em julgado, considerados de pequeno valor, nos
termos do art. 100, §\\ 3 e4", da Constituição da República Federativa do Brasil, será feito
diletamente pela Secretaria Municipal de Fazenda e Âdministtaçã,o, à vista do oÍício
requisitório expedido pelo juízo competente.

Patágtafo único. Para {ins desta Lei, consideram-se de pequeno 'i.alor os débitos ou
obrigaçôes de até o valor do maior beneÍício do regrme geral de previdência social.

.!rJt,2 Os pagamentos das reqüsições de pequeno valor de que trata essa Lei serão realizados
cle acordo com as clisponibiüdades orçatnentárias e financeiras do Município, atendida a
otdem cronológica clos ofícios requisitórlos expedidos.

Att. 3' É vedado o ftacionamento, repartiçào ou quebra do valor do débito, nos termos clo

§ 8" de art. 100 da Constituição da ltepública Federatir.a do Brasil, facultado ao credor
renunciar ao valot excedente ao Íixado no patágtafo único do 

^Ít. 
1." desta Lei, para fins de

recebimento do seu crédito por meio da requisição de pequeno valor.

Art. 4" Os titulares de crédito com a Fazenda Púbüca Municipal de rntuteza alimentar que
tenham 60 (sessenta) aflos ou mais ou sejam portadores dc doença grave, assim definido na
forma de lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor
equivalente ao ftiplo do fixado no parâgrafo único do art. 1" desta Lei, admitido o
fracionamento paÍa essa finalidade.

Patâgtafo único. O saldo remânescente do pagamento efetuado nas condições ptevistas no
câput desse artigo será pago na otdem cronológica de apresentação do precatório.

Art. 5" O tequedmento para obtenção da preferência de que trata o atigo 4" desta Lei poderá
ser feito a qualquer momento, endereçado ao 1uízo da execução, quando ainda não expedido
o precatório, ou âo Presidente do Tribunal a que se r.incula o )uízo da execução, quando já
expedido ou apresentado.
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Att. 6" Não se aphcamas disposições desta Leiao cessionário de crédito de precatório devido
pela F azenda Pública Municipal.

Art. 7" Para os pagâmentos de que ttàt^ esta Lei, será utiTtzada a dotaçào prípria consignada
na lei orçamentána.

Art. 8" Revogadas as clisposições em contrálio, em especial a Lei Municipal n" 2.1"17 de 0B

de junho de 2010.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubücação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE L2022.

PUllLiQUtr-Str:

RICARDO O ORTINÃ

1'1{E, tJE, I'IO N4UN I C Il'ÀL



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 3.000/2022

LEI N" 3.000t2022

Dispõe sobre o pagarnerto de débitos ou
obrigações do Município de Santo Antônio do
Sudoeste, nos Tenlos do art.l00, §§ 3'e 4o, da
Constituição Federal, decorrentes de deçisões
judiciais, considerados de pequeno valor (RPV).

RJCARDO ANTONIO ORTINÃ, Prefeito Municipal de
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER, que a Cârnara Municipal de
Vereadores, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1" O pagamerrto de débitos ou obrigações do Município de
Santo Antônio do Sudeste, decorrentes de decisões judiciais
transitadas em julgado, considerados de pequeno valor, r.ros
termos do art. 100, §§ 3o e 4o, da Constituição da República
Federativa do Brasil, será feito diretamente pela Seõretaria
Municipal de Fazenda e Administração, à vista do ofício
requisitório expedido pelo juízo competente.
Parágrafo único. Para f,rns desta Lei, considerarn-se de
pequello valol os débitos ou obrigações de até o valor do rrraior
lrenefiçio do regime geral de previdência sociai.

Art. 2" Os pagamentos das requisições de pequeno valor de
que trata essa Lei serão realizados de acordo cont as
disponibiiidades orçamentárias e finanoeiras do Município,
atendida a ordem cronológíca dos oÍicios requisitóiios
expedidos.

Art. 3' É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do
valor do débito, nos termos do § 8" de art. 100 da Coirstituição
da República Federativa do Brasil, facultado ao cretlor
renunciar ao valor excedente ao fixado no parágrafo iurico do
att.. l"_desta I.ei, para fins de recebimento do seu crédito por
meio da requisição cle pequeno valor.

Art. 4' Os titulares de credito com a Fazenda pírblica
Municipal de natureza alimentar que tenham 60 (sessenta) anos
ou mais ou sejarn portadores de doença grave, assim deÍinido
na forma de [ei, serão pagos com prefer€ncia sobr.e todos os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo do fixado no
par'ágrafo único do art. lu desta Lei, admitido o fracionanrento
para essa finalidade.
ParágraÍ'o único. O saldo rerrallescente do pagamento
efetuado nas condições previstas no caput desse artigo será
pago na oldern cronológica de apresentação do precatório.

Art. 5" O requerirnetlto para obtenção da preferência cle que
trata o artigo 4o desta Lei poderá ser feito a qualquer momenio,
endereçado ao juízo da execução, quando airrda rúo expedido o
precatório, ou ao Plesidente do Tribunal a que se vincula o
juizo da execução, quandojá expedido ou apreientado.
Art. 6" Não se aplicarn as disposições desta Lei ao cessionário
de crédito de precatório devido pela Fazenda pública
Municipal.

Art.7" Para os pagamentos de que trata esta Lei, será utllizada
a dotação própria consignada na lei orçantentária.

4..! 9' Revogadas as disposições em contrário, em especial a
Lei Municipal rf 2.11 7 de 08 de junho de 2010.
Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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